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PARECER PROJUR 304/2021 
 

Do:  Procurador Geral:    Paulo Viana Cunha 
Para:  Plenário:    Conselheiro Alberto Magno da Rocha Silva 
Em:  30/06/2021 
Ref.  Processo 030270/2021 – Conselheiro Alberto Magno apresenta pedido de 
Gravação de Reunião Plenária realizada em 22.04.2021

 
Exmos. Srs. Conselheiros, 

Relatório 

Trata-se Procedimento que tem como escopo de deliberar sobre o atendimento 

a requerimento do Conselheiro Alberto Magno da Rocha Silva de gravação da Reunião 

Plenária, realizada em 22.04.2021, sob o fundamento de que naquela sessão foi julgado 

o Processo CRO-10.554/2019, no qual consta pedido de EPAO 6279 de devolução de 

anuidade, sob o fundamento de haver ocorrido promessa por parte do Requerente de 

desconto de 50% sobre a anuidade, daquele ano de 2019, com parecer favorável para 

deferimento do desconto, por parte deste Procurador, razão pela qual pede o acesso à 

gravação para promoção de sua defesa, caso a interessada promova ação judicial em 

seu desfavor. 

Fundamentação 

Entendemos que o pedido do Conselheiro solicitante não deve ser provido pelos 

seguintes fatos e fundamentos: 

1 – Estabelece o Regimento Interno do CRO-MG (fonte primária do direito) em 

seu art. 36, § 1º, que as sessões plenárias têm caráter privado, podendo ser realizadas 

sessões secretas ou públicas. Neste particular, o caráter privado das sessões protege 

a liberdade de opinião e manifestação dos Conselheiros, na formação do livre 

convencimento da maioria, o que deve sempre ser preservado, de modo que tão-

somente consta das atas as decisões e, não havendo sido deferido o caráter público 

aos debates ou a quebra do sigilo dos debates, não há razão para a ruptura deste 

costume (fonte secundária do direito); 

2 – Em 06.05.2021, ao examinar o mérito da questão posta nos autos do 

Processo CRO-10.554/2019, o Plenário decidiu por unanimidade negar provimento ao 

pedido da Solicitante, o que beneficiou o Requerente, conforme consta do item 2.14, da 

Ata 1304A, que encontra-se devidamente publicada no sítio da Transparência, no site 

da Autarquia em questão, de livre acesso ao Requerente; 

3 – O parecer firmado por este Procurador, favorável ao cumprimento da 

promessa, tem caráter meramente informativo e opinativo e, não vincula o 

posicionamento e voto dos Conselheiros, e foi conhecido por todos, inclusive o 

Requerente, no momento da votação e foi enviado ao Requerente naquela data, por e-

mail, por este Procurador; 

4 – A íntegra dos autos do processo está à disposição do Requerente, não 

obstante os mesmos lhe tenham sido encaminhados em 23.04.2021, por e-mail, antes 

do julgamento, sendo oportuno ressaltar que posteriormente à sessão plenária em 

questão, foi acostado aos autos ofício encaminhado à Solicitante, informando da 

decisão, conforme determinado. 
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5 – Não há, até o momento, distribuição de processo por parte da Solicitante, 

quer em desfavor deste Conselho, quer em desfavor do Requerente, de modo que o 

pedido de acesso à gravação não se assenta em fatos, mas no temor do Requerente 

de ter de responder pela promessa feita. 

Conclusão 

Por todo o acima exposto e pelos fundamentos de fato e de direito acima 

declinados, somos pelo não acolhimento ao pedido exordial, o que submetemos à 

deliberação deste Plenário.  

 

Paulo Viana Cunha 
Procurador Geral 

OAB/MG 87.980 
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PARECER PROJUR 305/2021 
 

Do:  Procurador Geral:    Paulo Viana Cunha 
Para:  Plenário:    Conselheiro Alberto Magno da Rocha Silva 
Em:  30/06/2021 
Ref.  Processo 030273/2021 Conselheiro 

 
Exmos. Srs. Conselheiros, 

Relatório 

Trata-se Procedimento que tem como escopo deliberar sobre o atendimento a 

requerimento do Conselheiro Alberto Magno da Rocha Silva de explicações por parte 

do Presidente desta Autarquia, quanto a deslocamentos realizados nos dias 27.05.2019 

MOC-CNF 19:30 e 29.05.2019 CNF-MOC 17:50; 31.05.2019 MOC-CNF 09:50 e 

31.05.2019 CNF-MOC 22:25.  

Assevera o Requerente que na ocasião o Requerido veio à Capital para trabalhar 

na Assembleia Legislativa de Minas Gerais e havia lhe dito ter pago as passagens com 

recursos próprios e alega ter, o então Assessor da Presidência, adquirido as passagens 

sem o seu conhecimento. 

Imputa ainda a compra de passagens sem a sua autorização no dia 11.08.2019 

MOC-CNF 19:25 e CNF-BSB 22:25; além do dia 16.08.2019 BSB-CNF 20:00 e CNF-

MOC 22:10, o que reforça com a afirmação de não ter havido pagamento de diárias 

naquelas datas, para não passar o procedimento pela fiscalização. 

Fundamentação 

Entendemos que as solicitações do Requerente não merecem ser atendidas, 

uma vez que se apresentam divorciadas da realidade dos fatos, haja vista que 

documentação em sentido oposto se encontra devidamente publicada no sítio da 

Transparência, no site da Autarquia em questão, de livre acesso ao Requerente, como 

será esclarecido abaixo. 

Primeiramente, é importante destacar que para o pagamento de quaisquer 
despesas no CROMG o trâmite envolve a ordenação da despesa por meio da 
liquidação, conforme a estabelece a Lei 4.320/64 que Estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro da União, e que dispõem em seus artigos 62 e 63: 

 
Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular 
liquidação. 
Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 
tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

 
O Regimento Interno do CRO-MG estabelece a condição de ordenador de 

despesas ao Presidente da Autarquia, senão vejamos: 

Art. 91. São atribuições do Presidente: 
[...] 
XXI – Executar o orçamento aprovado. 
XXII – Movimentar as contas bancárias juntamente com o Tesoureiro, assinando cheques 
e tudo o mais que se exija para o referido fim. 
XXIII – Autorizar o pagamento das despesas orçamentárias e extraorçamentárias. 
[...]  
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Do texto legal acima apontado, considerando que o Requerente ocupava o cargo 

de Presidente na ocasião, exsurge a inevitável conclusão de ser o mesmo o responsável 

pelas aquisições de passagens em questão, o que fica comprovado pelos documentos 

anexos, assinados pelo Requerente e pelo Tesoureiro (ou seu substituto) à época. 

Vejam que relativamente aos deslocamentos havidos em 27, 29 e 31.05.2019, 

do então Secretário do CROMG, Conselheiro Raphael, há que ser observado que 

tiveram como objetivo participar da reunião com coordenadores de saúde bucal dos 

municípios de Minas Gerais, para definir as Diretrizes do Plano Estadual de Saúde 

Bucal, com base na decisão CRO-MG 01/2019, conforme Notas de empenho: 141 e 139 

o que era de conhecimento do então Presidente ao autorizar as viagens, como se 

verifica pela conversa por aplicativo entre o Secretário e a Secretária da Presidência: 

Também é de conhecimento do Senhor Alberto e de todos colaboradores do 

CRO-MG, que Raphael exercia as funções administrativas do cargo de Secretário, que 

compartilhava funções com o Presidente, além das funções político-profissional e 

administrativas do CROMG, estabelecidas no seu Regimento Interno. 

Analisando os documentos relativos às solicitações de informação, observa-se 

que o Senhor Alberto alegar desconhecimento sobre a compra de passagens, porém o 

mesmo ordenou a despesa para pagamento das passagens, dos auxílios embarque e 

desembarque das referidas viagens que pode ser comprovados nas Notas de 

Liquidação anexas assinadas pelo próprio senhor Alberto, bem como também 

referendou todas despesas do mês de maio do ano de 2019 conforme pode-se constatar 

no documento de Comparativo de Despesas do referido mês (anexos).   

 Durante a gestão de Alberto como Presidente, foi relatado por Gustavo e Lara, 

colaboradores envolvidos no procedimento para aquisição de passagens que eles não 

tinham a mínima autonomia para realizar os procedimentos e que para serem inseridas 

no sistema, todas as passagens eram dados conhecimentos ao Presidente à época, 

senhor Alberto.  

Portanto, além dos documentos citados que já são suficientes esta 

comprovação, também foi juntada o print de conversa de Whatsapp entre Lara e 

Raphael, onde Lara afirma que Alberto solicita verificação da vinda de Raphael para 

aquisição das passagens do dia 31/05/19, demonstrando o conhecimento do senhor 

Alberto em todas as etapas do procedimento de aquisição das passagens.  

 

Vale informar que as contas de 2019 do Requerente foram aprovadas com 
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ressalvas da Comissão Tomada de Contas na Assembleia Geral, e que as ressalvas 

não se tratam das despesas referidas nestes autos, estando o parecer Comissão 

tomada de Contas em anexo.  

Relativamente aos deslocamentos dos dias 11 e 16.08.2019, o senhor Alberto, 

no seu entendimento, considerando uma viagem irregular, por ter sido uma compra sem 

sua autorização, alega que:  

“Não houve pagamento de diárias nestas datas, pois este procedimento teria, 
obrigatoriamente que passar por outros setores de fiscalização e o conhecimento destas 
passagens seria mais rápido.” 

Porém ao consultar a Nota de Liquidação referente a despesa em questão, 
observa-se que ao contrário que o senhor Alberto alega, houve sim pagamento de diária 
comprovado pela ordenação da despesa por intermédio da Nota de Liquidação anexa, 
a qual foi  assinada inclusive pelo o Procurador da Tesouraria nomeado pela portaria 
034/2019 (em anexo), contradizendo as afirmações do senhor Alberto na solicitação de 
informações do processo 030278, a qual ele afirma que: “...o senhor(Raphael) deu ordem para 

que os seus pagamentos não fossem fiscalizados pelo funcionário da Tesouraria, infringindo uma ordem 
dada por mim.”  

Observa-se também na documentação foram ordenadas os pagamentos das 

passagens, e dos auxílios embarque e desembarque da referida viagem por intermédio 

da assinatura da Nota de Liquidação pelos mesmos procuradores nomeados pelo 

senhor Alberto e Gerdal através da Portaria 034/2019, inclusive pelo senhor Eduardo 

funcionário da Tesouraria. 

Destaca-se que o próprio senhor Alberto referendou todas despesas do mês de 

novembro do ano de 2019 conforme pode-se constatar no documento de Comparativo 

de Despesas do referido mês. 

Portanto o Senhor Alberto teve diversas oportunidades de não aprovar a 

realização das despesas, assim como ressalvar as despesas após a realização das 

mesmas, porém não fez, e estranhamente após quase 2 anos, as questiona, em 

contexto eleitoral, considerando a proximidade com as eleições 2021, e 

lamentavelmente tenta imputar a terceiros a responsabilidade de suas ações, o que já 

é objeto de apuração em sindicâncias e processos no MPF. 

Por fim, as explicações solicitadas pelo Requerente estão prontamente 

atendidas neste parecer, sendo desnecessária sua submissão ao Requerido.   

Conclusão 

Por todo o acima exposto e farta documentação acostada ao presente parecer, 

além dos fundamentos jurídicos em que se apoia, somos pelo indeferimento ao 

atendimento pelo Presidente ao pedido de explicações em apreço, o que submetemos 

à deliberação deste Plenário.  

 

Paulo Viana Cunha 
Procurador Geral 

OAB/MG 87.980 
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